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Súmula Substitui membros do Conselho de 
Municipal de Educação e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal 
de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1° - Art. 1°. Fica substituído membros do 
Conselho Municipal de Educação, nomeados pelo Decreto N°3199/2018, como abaixo 
especificado: 

Representação Membro Atual Membro Substituto Situação 

Representantes do 
Poder executivo 

Ronoaldo Freitas da 
Silva 

Eliza Bortolanza Titular 

Cleide Luciane Hudziak 
dos Santos 

Jessica Fernanda Bilatto de 
Freitas 

Suplente 

Representantes dos 
trabalhadores 
municipais da 

Educação 

Eliza Bortolanza Janaina Aparecida Valmorbida 
Morosini 

Titular 

Denise Bergamin Acordi Jacline Maria Falkemback Titular 

Representantes de 
Professores 
Municipais 

Janete Savegnago 
Ganzala 

Vera Bilatto Titular 

Representantes da 
APMFs 

Fabio Frigotto Edina Bortozanza Martins Titular 

Representantes de 
Professores da 

Educação Especial 

Rosely Fernandes Liotto Simone Cristina Vieira Martins 
Longhinotti 

Titular 

Vera Bilatto Janete Savegnago Ganzala Suplente 
Representantes do 
Conselho Tutelar 

Ediane Diniz Rosalina Fonseca de Almeida 
Conradi 

Suplente 

Representantes do 
Poder Legislativo 

Eli do Carmo Schubert 
Teodoro 

Ivone Bonetti Brandt Titular 

Isabel C. Pereira Costa Tatiane Renosto Zancheta Suplente 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, conforme Of. N°043/2021/SEMED, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paraná, 02 de março de 2021. 
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